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_______________________________________________ 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2026 

O Prefeito de Candeias, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conforme o que consta no processo licitatório 
nº 048/2026, modalidade pregão presencial 014/2026: 

                                                 RESOLVE: 

ADJUDICAR e HOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro, 
referente Pregão Presencial n° 014/2026, referente a 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL DE TRÂNSITO, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS, de acordo com o 
Termo de Referência – anexo I do edital do Pregão 
014/2026, as empresas vencedoras:  

Ite
m 

Descrição Marca Quanti
dade 

Unid
ade 

Valor 
do 
Item 

Valor 
Total 

SOMA SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA   CNPJ 60.135.793/0001-
88 

01 TUBO DE 
2 E 1/2" 
GALVANI
ZADO DE 
3,5 
METROS 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

150,0
000 

UN 184,0
000 

27.600,
0000 

02 PLACAS 
DE 
SINALIZA
ÇÃO DE 
TRÂNSIT
O 
CIRCULA 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

150,0
000 

UN 147,0
000 

22.050,
0000 

03 PLACAS 
DE 
TRÂNSIT
O 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

150,0
000 

UN 143,0
000 

21.450,
0000 

04 PLACA 
DE 
SINALIZA
ÇÃO DE 
TRÂNSIT
O 
RETANG
ULAR 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

150,0
000 

UN 147,0
000 

22.050,
0000 

05 PLACA 
DE 
SINALIZA
ÇÃO DE 
TRÂNSIT
O 
TRIÂNGU
LAR R-2 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

100,0
000 

UN 158,0
000 

15.800,
0000 

06 PLACA 
DE 
SINALIZA
ÇÃO DE 
TRÂNSIT
O 
INDICATI
VA2 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

100,0
000 

M2 440,0
000 

44.000,
0000 

07 PLACA 
DE 
SINALIZA
ÇÃO DE 
TRÂNSIT
O 
INDICATI
VA1 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

100,0
000 

M2 540,0
000 

54.000,
0000 

01
1 

MICRO 
ESFERA 

CYAN 
GLASS 

50,00
00 

UN 385,0
000 

19.250,
0000 



 

Página 2 de 2 
 

DE 
VIDRO 

01
2 

PLACA 
DE 
TRÂNSIT
O DE 
LOGRAD
OURO1 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

200,0
000 

UN 97,00
00 

19.400,
0000 

01
3 

PLACA 
DE 
INAUGUR
AÇÃO2 

SOMA 
SINALIZ
AÇÃO 

50,00
00 

M2 2.500,
0000 

125.00
0,0000 

Total do Fornecedor: 370.600,00 

Total Geral: 370.600,00 

  

Candeias MG, 07 de maio de 2026. 

_____________________________________________ 

 HEBERTON CAETANO DE FARIA 

Prefeito Municipal  

*O montante consignado possui natureza meramente 
estimativa, integrando o Sistema de Registro de Preços nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. A formalização da Ata de 
Registro de Preços não vincula a Administração Pública à 
contratação, inexistindo obrigatoriedade de dispêndio 
imediato ou execução integral do saldo registrado." 

 

DECRETO N.º 4306, DE 5 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a designação temporária de Auxiliar de 
Serviços Escolares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CANDEIAS/MG, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, considerando os termos 
do Ofício n° 122/2026 oriundo da Secretaria Municipal de 
Educação solicitando a designação temporária de Auxiliar 
de Serviços Escolares para atender as demandas das 
unidades educacionais do Município de forma a garantir a 
oferta dos serviços à população e a comunidade escolar; 
considerando, respeitando e aproveitando a lista de 
classificação do Concurso Público – Edital 001/2024 para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Escolares; considerando que 
a Secretaria Municipal de Educação realizou o contato com 
os candidatos classificados no Concurso Público – Edital 
001/2024 verificando quais deles possuíam interesse em 
assumir substituição temporária; considerando que Laiz da 
Silva Melo Rodrigues (25°) é a próxima candidata 

classificada para o cargo de Auxiliar de Serviços Escolares 
de que trata o edital mencionado e aceitou a designação; 

 
 Considerando que a designação é de caráter 

temporário e se reveste de excepcional interesse público, 
uma vez que visa atender situações excepcionais, 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º Fica designada temporariamente 

para exercer as funções de Auxiliar de Serviços 

Escolares, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, a seguinte candidata:  

 

I. Laiz da Silva Melo Rodrigues 

(25°);  
 

Parágrafo único. A designação constante do 
caput terá vigência durante o período de licença 
maternidade da servidora titular do cargo de provimento 
efetivo, podendo ser prorrogada ou rescindida a qualquer 
momento conforme necessidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Candeias, em 5 de 

maio de 2026. 
 

 
Héberton Caetano de Faria – Prefeito 

Municipal 
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